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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA TININGA
PRAÇA Dr. MARIO RIBEIRO DA SILVA N° 14 - CAIXA POSTAL 50

FONES IFAX (14) 3265-1011 - 3265-1012 - 3265-3443
CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 - PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.o 1.762, DE 19 DE NOVEMBRO 2007

Cria os cargos que especifica, acrescidos ao anexo 11, da
Lei n° 1.122, de 23 de Novembro de 1.990, que dispõe
sobre o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do
Município de Piratininga.

A Sra. Silvia Mendes Soares, Prefeita Municipal de Piratininga,
no Estado de São Paulo, nos termos do artigo 39, I da Lei
Orgânica do Municipio de Piratininga.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a
seguinte lei:

Art. 10 Ficam criados 24 (vinte e quatro) cargos de provimento
efetivo, acrescidos ao anexo \I da Lei n° 1.122, de 23 de Novembro de 1.990, que dispõe
sobre o regime juridico dos funcionários públicos do Municipio de Piratininga:

QDE Denominação do Cargo Ref Requisitos Para Preenchimento Horas/Semana

5 ESCRITURARIO 4 Ensino médio completo 40
1 FISCAL TRIBUTÁRIO 6 Técnico contábil 40
1 FISCAL IMOBILIÁRIO 6 Técnico em edificações 40
1 FISCAL AMBIENTAL 6 Ensino médio completo com curso 40

na área ambiental ou curso técnico
ambiental e curso básico de

informática
4 INSTRUTOR ESPORTIVO 6 Curso Superior Completo 40

lEducacão Física)
5 MONITOR ARTrSTICO 4 Ensino médio completo, com 40

experiência em artes e
comunicações

1 ENGENHEIRO 7 Curso Superior em Engenharia 40
AGRÔNOMO Agronômica com especialização

na área ambiental
2 ASSISTENTE SOCIAL 7 Curso Superior Completo 40

(Assistente social)
2 PSICOLOGO 7 Curso SUDeriorde Psicoloaia 40
2 AGENTE DE 4 Ensino fundamental completo ou 40

SANEAMENTO Eauivalente



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA TININGA
PRAÇA Dr. MARIO RIBEIRO DA SILVA N° 14 - CAIXA POSTAL 50

FONES IFAX (14) 3265-1011 - 3265-1012 - 3265-3443
CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 - PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.o 1.76212007, FLS.02.

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei, correrão por
conta de dotação própria, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piratininga, 19 de novembro de 2007.

R efeitura Municipal, em
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